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PARTE C

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Secretária de Estado do Tesouro
e do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 8320-K/2015
O Despacho n.º 15476 -B/2014, de 19 de dezembro, da Secretária de Estado 

do Tesouro e do Secretário de Estado da Saúde, determinou aumentos de ca-
pital estatutário em várias entidades públicas empresariais do sector da saúde.

O mesmo despacho estabelecia no nº 2 que os montantes dos aumentos 
de capital eram aplicados no pagamento de dívidas vencidas, contraídas 
até 30 de setembro de 2014.

Verifica -se, no entanto, que em algumas entidades o valor dos au-
mentos de capital, realizados, não é esgotado no pagamento das dívidas 
vencidas, contraídas até àquela data.

Considerando que permanece como prioridade reduzir o montante da 
dívida das entidades empresariais da área da saúde.

Determina -se, ao abrigo da alínea j) do n.º 2 do artigo 6.º -A do Decreto-
-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro, o seguinte:

1 — Os aumentos de capital realizados de acordo com o disposto 
no Despacho n.º 15476 -B/2014, de 19 de dezembro, são aplicados no 
pagamento de dívidas vencidas, contraídas até 31 de dezembro de 2014.

2 — O pagamento da dívida vencida deve obedecer à seguinte ordem 
de prioridades:

a) Dívida a fornecedores externos ao Serviço Nacional de Saúde 
(SNS);

b) Dívida a fornecedores internos ao SNS.

3 — Quando for aplicável a alínea b) do número anterior, os benefi-
ciários dos pagamentos estão obrigados a utilizar os valores recebidos 
na regularização de pagamentos em atraso a fornecedores externos, 
existentes à data de 30 de junho de 2015.

4 — O presente despacho produz efeitos na data da sua publicação.
28 de julho de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 

Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208832308 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8320-L/2015
Atento o teor do ofício n.º 2536/GC -G, de 9 de julho, do Gabinete 

do General CEMGFA, nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego, com faculdade de 
subdelegação, no General Artur Neves Pina Monteiro, a competência 
para assinatura do acordo Extrajudicial.

23 de julho de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

208826988 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Regulamento n.º 476-B/2015

Comunicado de Vindima Anual na Região Demarcada 
do Douro 2015

O Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, que aprova o Estatuto 
das Denominações de Origem e Indicação Geográfica da Região De-

marcada do Douro (RDD) determina, no seu artigo 14.º, o conteúdo do 
comunicado de vindima a emitir pelo Instituto dos Vinhos do Douro e 
do Porto, IP (IVDP, IP);

O Decreto -Lei n.º 97/2012, de 23 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 77/2013, de 5 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 152/2014, de 15 de 
outubro, que estabelece a lei orgânica do IVDP, IP, consagra a disciplina 
de aprovação, ratificação, publicação e execução do comunicado de 
vindima da RDD;

O Regulamento n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no 
Diário da República de 27 de julho de 2012, que aprova o Regulamento 
de Comunicado de Vindima na Região Demarcada do Douro, alterado 
pelo Regulamento n.º 402/2014, de 9 de julho de 2014, publicado no 
Diário da República de 11 de setembro de 2014, estabelece as normas 
de aplicação plurianual;

O presente regulamento contém as disposições aplicáveis à vindima 
na RDD para o ano de 2015;

Assim, nos termos do disposto no artigo 14.º Estatuto das Denomina-
ções de Origem e Indicação Geográfica da Região Demarcada do Douro 
(RDD), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, e nos 
artigos 6.º, alínea a), 9.º, n.º 1, 10.º, n.º 1, alíneas b) e d), 11.º, n.º 2, 
alíneas c) e f), e 12.º, n.º 2, alíneas c) e f) do Decreto -Lei n.º 97/2012, 
de 23 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 77/2013, de 5 de junho, e 
pelo Decreto -Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro, o conselho diretivo do 
IVDP, IP, após prévia aprovação do conselho interprofissional, estabelece 
o seguinte regulamento:

Comunicado de Vindima Anual na Região Demarcada 
do Douro 2015

Artigo 1.º

Produção de mosto generoso na Região Demarcada do Douro

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º do Comunicado de Vin-
dima da Região Demarcada do Douro aprovado pelo Regulamento 
n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no Diário da República 
de 27 de julho de 2012, alterado pelo Regulamento n.º 402/2014, de 9 
de julho de 2014, publicado no Diário da República de 11 de setembro 
de 2014, a produção de mosto generoso na Região Demarcada do Douro 
(RDD) é, para a vindima de 2015, de 111.000 pipas (550 litros).

2 — São fixados os seguintes coeficientes para as diferentes classes 
de vinha estreme que não estejam sujeitas a qualquer condicionante 
legal e que estejam legalmente previstas como aptas à produção de 
mosto generoso: 

Classe Coeficientes 
(%) Litros/ha

A   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 % 2 051
B   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,4 % 2 018
C   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 % 1 846
D   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,5 % 1 795
E   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,0 % 1 538
F   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,0 % 636
G   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
H   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0

 3 — Os coeficientes indicados incidirão sobre a área referida na 
coluna 2 da Autorização de Produção emitida pelo IVDP, IP, tendo em 
conta a situação específica de cada parcela.

4 — É aceite uma tolerância de existências de vinho generoso da 
produção do ano até 5 % da quantidade vinificada.

5 — A tolerância referida no número anterior não é acumulável, de-
vendo ser corrigida na vindima seguinte e não constitui uma autorização 
de produção de mosto generoso.

6 — Se algum produtor ultrapassar o quantitativo fixado no an-
terior n.º 4 ou prestar falsas declarações, o IVDP, IP organizará o 
respetivo processo, ficando o transgressor sujeito às sanções legal-
mente aplicáveis.

7 — É interdita a concessão de créditos de litragem.


